
Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca os seguintes três fundamentos de recurso relativos à exceção de inadmissibilidade:

PRIMEIRO FUNDAMENTO relativo à fundamentação errada de facto e de direito quanto à falta de interesse em agir. O 
Tribunal Geral da União Europeia concluiu erradamente, nos n.os 28 a 31 do despacho, pela falta de interesse da recorrente 
em pedir a anulação do Regulamento, através de um raciocínio ilógico que identificava como únicos beneficiários da 
anulação do regulamento impugnado os distribuidores titulares das marcas terceiras e não diretamente a Proforec.

SEGUNDO FUNDAMENTO relativo à não aplicação do Tratado de Lisboa pelo Tribunal Geral da União Europeia, ao não 
reconhecer o interesse da recorrente na interposição do recurso, nos termos do artigo 263.o, n.o 4, TFUE.

TERCEIRO FUNDAMENTO relativo à insuficiente fundamentação, pelo Tribunal Geral da União Europeia, nos n.os 32 a 35 
do despacho de inadmissibilidade, da falta de interesse da recorrente através de uma apreciação errada dos factos relativos à 
inexistência de um risco de propositura de ações judiciais contra a Proforec, ao não considerar esse risco como existente na 
data de interposição do recurso e ao não se pronunciar sobre a ilegalidade manifesta do regulamento por não prever o 
período transitório para a eliminação das existências e das embalagens. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil d’État (Bélgica) em 31 de março de 2016 — 
Sadikou Gnandi/Estado belga

(Processo C-181/16)

(2016/C 191/26)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Conseil d’État

Partes no processo principal

Recorrente: Sadikou Gnandi

Recorrido: Estado belga

Questão prejudicial

Devem o artigo 5.o da Diretiva 2008/115/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa a 
normas e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros em situação 
irregular (1), que impõe aos Estados-Membros o respeito do princípio da não-repulsão quando aplicam esta diretiva, e o 
direito a um recurso efetivo, previsto no artigo 13.o, n.o 1, da mesma diretiva e no artigo 47.o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, ser interpretados no sentido de que se opõem à adoção de uma decisão de regresso como 
a prevista no artigo 6.o da Diretiva 2008/115/CE, já referida, bem como no artigo 52/3, § 1, da lei de 15 de dezembro 
de 1980, relativa ao acesso ao território, à residência, ao estabelecimento e ao afastamento dos estrangeiros e no artigo 75.o, 
§ 2, do Decreto Real de 8 de outubro de 1981, relativo ao acesso ao território, à residência, ao estabelecimento e ao 
afastamento dos estrangeiros, logo após o indeferimento do pedido de asilo pelo Comissário-Geral para os refugiados e 
apátridas e, portanto, antes de poderem ser esgotadas as vias de recurso jurisdicional contra essa decisão de indeferimento e 
antes de ter sido definitivamente encerrado o procedimento de asilo? 

(1) JO L 348, p. 98.
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